
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário de Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo: 2307914020190417142303

Processo 0800226-62.2019.8.23.0010   -   (99 dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 4847 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

132 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 32

Realces

Realçar Movimentos de:  Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar Movimentos:  Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor de Justiça Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

32 17/04/2019 14:23:03
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (09/04/2019)

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

32.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA FILHO,
2559126IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALJUR01.PDF   Público

32.2 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA FILHO,
2559126IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALJURAnexo01.PDF   Público

31 10/04/2019 08:57:10

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 10/04/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 26) JUNTADA DE LAUDO (09/04/2019) e ao evento de

expedição seq. 27.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

30 10/04/2019 08:48:30
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (09/04/2019)

  ANTONIO XIMENES DE MACEDO NETO

Advogado

29 09/04/2019 14:51:54

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de PABLIO VIEIRA DE SOUZA) em 09/04/2019 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 26) JUNTADA DE LAUDO (09/04/2019) e ao evento de expedição seq. 28.

  ANTONIO XIMENES DE MACEDO NETO

Advogado

28 09/04/2019 14:38:15

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de PABLIO VIEIRA DE SOUZA com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento

JUNTADA DE LAUDO (09/04/2019)

  KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

27 09/04/2019 14:38:15

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (09/04/2019)

  KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

26 09/04/2019 14:38:06 JUNTADA DE LAUDO
  KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

25 26/03/2019 08:37:50

JUNTADA DE COMPROVANTE

Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 19) em 18/02/2019 - Referente ao evento JUNTADA

DE CERTIDÃO (18/02/2019). Parte: PABLIO VIEIRA DE SOUZA

  KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

24 25/03/2019 07:56:24

RETORNO DE MANDADO

Referente ao evento (seq. 19) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (18/02/2019 17:27:41). Parte: PABLIO VIEIRA DE

SOUZA

  FRANCISCO ALENCAR MOREIRA

Oficial de Justiça

23 27/02/2019 00:03:02

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA

DE CERTIDÃO(18/02/2019) e ao evento de expedição seq. 17.

  SISTEMA CNJ

22 26/02/2019 00:08:32

DECORRIDO PRAZO DE PABLIO VIEIRA DE SOUZA

(P/ advgs. de PABLIO VIEIRA DE SOUZA *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE CERTIDÃO(18/02/2019) e

ao evento de expedição seq. 16.

  SISTEMA CNJ

21 19/02/2019 14:37:55

REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 19) em 18/02/2019 17:27:41. Tipo: Distribuição

Inicial Manual. Oficial de Justiça Designado: FRANCISCO ALENCAR MOREIRA. Parte: PABLIO VIEIRA DE SOUZA

  João Henrique Corrêa Machado

Servidor Central de Mandados

20 19/02/2019 09:38:29

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 19/02/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE CERTIDÃO (18/02/2019) e ao evento de

expedição seq. 17.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

19 18/02/2019 17:27:41

EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE CERTIDÃO(18/02/2019 13:07:34). Natureza: Intimação. Parte:

PABLIO VIEIRA DE SOUZA. Identificador do Cumprimento: 0001.

  CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

Analista Judiciário

18 18/02/2019 13:52:09

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de PABLIO VIEIRA DE SOUZA) em 18/02/2019 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE CERTIDÃO (18/02/2019) e ao evento de expedição seq. 16.

  ANTONIO XIMENES DE MACEDO NETO

Advogado

17 18/02/2019 13:07:45

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (18/02/2019)

  CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

Analista Judiciário

16 18/02/2019 13:07:45

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de PABLIO VIEIRA DE SOUZA com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento

JUNTADA DE CERTIDÃO (18/02/2019)

  CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

Analista Judiciário

15 18/02/2019 13:07:34 JUNTADA DE CERTIDÃO
  CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

Analista Judiciário

14 31/01/2019 13:04:08 JUNTADA DE CERTIDÃO
  CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

Analista Judiciário

13 29/01/2019 15:59:25
JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO (22/01/2019)

  ANTONIO XIMENES DE MACEDO NETO

Advogado

12 29/01/2019 15:42:23

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de PABLIO VIEIRA DE SOUZA) em 29/01/2019 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 10) JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO (22/01/2019) e ao evento de

expedição seq. 11.

  ANTONIO XIMENES DE MACEDO NETO

Advogado
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08002266220198230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
PABLIO VIEIRA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

OCORRE QUE, A PARTE AUTORA NÃO ENTREGOU A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA A PERFEITA REGULAÇÃO 
DO SINISTRO EM SEDE ADMINISTRATIVA, INCLUSIVE, DE SE DESTACAR QUE HOUVE O CANCELAMENTO PELA 
INATIVIDADE DA PARTE AUTORA NA ENTREGA DE DOCUMENTOS IMPORTANTES PARA A REGULAÇÃO DO 
SINISTRO. 

A seguradora possui uma praxe para a documentação que deverá ser entregue pela própria vítima, beneficiário 
ou representante legal, mas em casos especiais a seguradora poderá solicitar algum documento ou informação 
complementar, com objetivo de garantir que o pagamento seja realizado pelo legítimo beneficiário. 

Assim, como a parte autora não entregou a documentação necessária, não foi possível realizar o pagamento. 

De se notar que a documentação médica juntada aos autos, não se apresenta contemporânea ao acidente, este, 
ocorreu em 29/07/2018 e a documentação data de 30 e 31/07, dessa forma, não se comprova o nexo causal, e, 
ainda, não consta laudo anterior a fundamentar a conclusão pericial. 

Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após alta médica. Digno de destaque são os avanços na área da medicina, que oportunizam uma 
melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se justificando a ideia do aparecimento tardio de 
uma permanente invalidez. 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 11 de abril de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 

  

  











































LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: PABLIO VIEIRA DE SOUSA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

29/07/2018Data do acidente:

Seguradora: INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA

780.825.522-04

PABLIO VIEIRA DE SOUSA

ASL-0374035/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de ato declaratório

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

Outros

ANTONIO XIMENES DE MACEDO NETO : 006.793.433-18

Comprovante de residência

Declaração Circular SUSEP 445/12

Documentos de identificação

Procuração

PABLIO VIEIRA DE SOUSA : 780.825.522-04

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 11/10/2018

Nome: ANTONIO XIMENES DE MACEDO NETO

Data do cadastramento: 11/10/2018

Nome: ELIANE FALK

CPF: 010.372.382-06CPF: 006.793.433-18

ANTONIO XIMENES DE MACEDO NETO ELIANE FALK
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